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AUTORIZA A COMUNIDADE CRISTÃ PILARES

SE A DESDESTINAR PARTE DO RECURSO RE'

PASSADA PELO CONVÉNIO A QUE SE REFERE

A LEI Ne 991/90, DE 25.05.90, ALTERA'

DA PELA LEI Ne 1007/90 DE 30.11.90."'

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Münici.pal

de Pilar do sull Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições l.g

cais, faz saber qüe a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e p3:g

malga a seguinte Lel:

ART. le - Fica a Comunidade cri.stã

Pllarense, i.nscrlta no CGC/

MF sob nQ 54.070.339/0001-93, autorizada a desdesti.nar a i.mportâ= '

cla em até Cr$ 8.000.000,00 (Oi.to milhões de cruzeiros) do recurso'

repassado pelo Convénio a que se refere a Lei Municipal ne 991/90

de 25.05.90, alterada pela Lel ne 1007/90, de 30.11.90.

ART. 2e - O valor aludido no Art. le'

desta Le]r devera ser uti].l

zado na construção da nova unidade da Creche, ]oca].lzada no Jardim'

Nova Pllarr no Bairro do Campo Grande. nesta cidade. n /)

ART. - A prestação de contas deve

rã ser feita em conformada '

de com o estabelecido no Convénio datado de 25.05.90; xe-ratificado
l
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por teimo assinado em 30.11.90

ART. 40 - Esta Lel entra em vigor na'

data de sua publicação.

Pilar do Su1, 09 de Abril de 1992

ZOAR' ocAS bE GÓES

-Prefeito Munlclpal-

)

NAnditlá rosé

Procti.radar Geral

Reg[strado e pub].]cado na Secretaria

da Prefei-Lura Municipal de Pelar dl:,$üj:T"liT"Bata supra.

e de S

CARTóf?!8 CE Ç2EGISTRO Civil.
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